
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

(Resolução do Legislativo n° 004/2023 – Altinópolis/SP) 

 

 

Unidade Requisitante Câmara Municipal de Altinópolis/SP 

Responsável pela demanda Roberto Cesar Alves Leite 

E-mail roberto@camaradealtinopolis.sp.gov.br 

Telefone (16) 3908-0610 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO) 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva do 

sistema de ar-condicionado do veículo oficial da Câmara Municipal de Altinópolis/SP, marca 

Citroën C4 Lounge, placa EAY3232, incluindo fornecimento de peças, mão de obra e recarga do 

sistema. 

Conforme orçamentos apresentados, os serviços compreendem substituição do evaporador do ar-

condicionado, recarga de gás refrigerante, substituição do filtro de cabine e execução dos serviços 

necessários para retirada do painel e reparo do sistema de climatização do veículo. 

 

MOTIVAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação decorre da necessidade de reparo do sistema de ar-condicionado do veículo 

oficial da Câmara Municipal, que se encontra inoperante, situação verificada por mim quando 

utilizei o carro para treinamento em data de 05/05/2026, na cidade de Bálsamo/SP, 

comprometendo o conforto térmico e as condições adequadas de utilização do automóvel pelos 

servidores e agentes públicos durante deslocamentos oficiais. 

O defeito identificado exige manutenção corretiva especializada urgente, incluindo desmontagem 

parcial do painel interno do veículo para substituição do evaporador do sistema de climatização, 

além de recarga do gás refrigerante e substituição do filtro de cabine. 

A manutenção é necessária para garantir a conservação do patrimônio público, a continuidade da 

utilização do veículo em condições adequadas de funcionamento e segurança, bem como evitar 

agravamento dos danos mecânicos e aumento dos custos futuros de reparo. 

Ademais, registra-se que esse veículo é o único oficial do Poder Legislativo, sendo usado por 

vereadores e servidores em missões oficiais, razão pela qual, requer-se a urgência devida. 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA 

 

(   ) Baixa   (     ) Normal ( x ) Alta 



. 

 

COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Alinhado ao PCA – Plano de Contratações Anual (Ato da Mesa Diretora nº 011/2025) 

 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM 

FUNÇÃO DO CONSUMO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS 

A solução consiste na contratação de empresa especializada em manutenção automotiva para 

execução dos seguintes serviços e fornecimento das respectivas peças: 

 

01 evaporador de ar-condicionado para veículo Citroën C4 Lounge; 

01 recarga de gás do sistema de ar-condicionado; 

01 filtro de cabine; 

Serviços de retirada do painel para substituição do evaporador; 

Serviços de manutenção e reparo do sistema de ar-condicionado. 

 

Os serviços deverão ser executados conforme especificações constantes do orçamento apresentado 

 

 

PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA DOS BENS/SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO 

 

Os serviços deverão ser executados imediatamente à Ordem de Serviço.  

O recebimento ocorrerá mediante verificação do perfeito funcionamento do sistema de ar-

condicionado, bem como da regular execução dos serviços e instalação das peças. 

Os serviços poderão ser rejeitados caso não atendam às especificações solicitadas ou apresentem 

defeitos de execução. 

 

JUSTIFICATIVA QUANTO AO PRAZO DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO AO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES (quando inferior a 30 [trinta] dias do prazo previsto 

para realização da licitação, dispensa, inexigibilidade ou assinatura do contrato) 

 

Não se aplica.  

 

CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO QUE NÃO PERMITAM A 

DETERIORAÇÃO DO MATERIAL 

 

Não se aplica. 

 

PESQUISA DE PREÇOS 



 

Foi realizada pesquisa de preços utilizando os parâmetros da Resolução do Legislativo nº 004, de 

23.11.2023 que regulamentou a Lei Federal nº14.133/2021, no âmbito do Poder Legislativo: 

 

( x ) Cotação direta com fornecedores 

 

Valor total estimado: R$ 3.055,50 (peças e serviços)  

 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA A PESQUISA DE 

PREÇOS    

 

Escolhemos fazer a pesquisa de preços com os fornecedores locais que apresentassem valores 

compatíveis com o mercado.  

 

JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA COM MENOS DE TRÊS PREÇOS OU 

FORNECEDORES 

 

A pesquisa poderá ser complementada posteriormente pelo setor competente, caso necessário, nos 

termos da legislação vigente. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

Os preços pesquisados estão de acordo com os praticados no mercado. A escolha se baseou no menor 

preço obtido e na capacidade técnica imediata de execução, atendendo ao Art. 72, VI e VII da Lei 

14.133/21. 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Foi escolhida a modalidade dispensa de licitação por se tratar de contratação que envolve valores 

inferiores aos definidos pelo artigo 75, II, da Lei 14.133/2021.  

 

ATENDIMENTO AOS LIMITES ANUAIS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

Sim. 

 

JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR A SER CONTRATADO NOS CASOS DE 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A empresa apresentou orçamento compatível com o mercado e possui especialização na execução 

dos serviços necessários para manutenção do sistema de ar-condicionado automotivo do veículo 

oficial. 



 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Ato da Mesa Diretora nº 002/2026 

Gestor do Contrato: Roberto Cesar Alves Leite, Diretor Geral Administrativo. 

Fiscal do Contrato: Aline Faria de Oliveira, Contadora 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO 

 

Considerando a necessidade de manutenção corretiva do veículo oficial da Câmara Municipal; 

Considerando a necessidade de restabelecimento do funcionamento adequado do sistema de ar-

condicionado; 

Considerando a compatibilidade do valor apresentado com os preços praticados no mercado; 

Declara-se viável a contratação pretendida, por atender ao interesse público e garantir a adequada 

conservação e utilização do patrimônio público. 

 

Altinópolis, 6 de maio de 2.026. 

 

 

 

ROBERTO CESAR ALVES LEITE 

Diretor Geral Administrativo 


